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DECRETO N° 1411/2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O PONTO FACULTATIVO do dia 28 de outubro de 2018, 

comemorativo ao dia do Funcionário Público, será celebrado no dia 16 de 

novembro de 2018 nas repartições públicas municipais, exceto nos departamentos 
cujos serviços, dada a sua natureza especial, não podem ser interrompidos, os quais 
funcionarão normalmente. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 08 de novembro de 2018. 
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